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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.771, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial e contém outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinados a acorrer despesas com a manutenção de atividades da Associação de Mulheres de São Pedro do Avaí, previsto na Lei nº 3.751, de 19 de setembro de 2017.

Art. 2º. Para a execução desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a se utilizar de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

20201 2472200264023 339030 – ficha 0076

20201 2472200264023 449052 – ficha 0078

Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a adicionar junto ao Plano Plurianual 2014/2017, o Programa, objetivos e ações da Administração, necessários ao objeto do crédito especial.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 20 de novembro de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal

Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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